
LEI N° 14.386, DE 27 DE JUNHO DE 2022. 

O Congresso N acionai decreta: 

Parte vetada pelo Presidente da República 
e rejeitada pelo Congresso Nacional do 
Projeto de Lei no 2.486, de 2021, 
transformado na Lei n° 14.386, de 27 de 
junho de 2022, que "Altera a Lei no 9 .696, 
de 1° de setembro de 199 8, que dispõe 
sobre a regulamentação da profissão de 
Educação Física e cria o Conselho Federal 
de Educação Física e os Conselhos 
Regionais de Educação Física". 

"Art. 1° A Lei n° 9.696, de 1° de setembro de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

'Art. 2° ............................................................. .. .................................... . 
I - os possuidores de diploma obtido em curso superior de Educação 

Física oficialmente autorizado ou reconhecido pelo Ministério da Educação; 

Congresso Nacional, em Z.l de Otl b "'-- \, de ~ Z-"L- . 

Senador odrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

nwfs/pl-21-2486 (Veto Parcial n°38, de 2022, parcial rejeitado.promulgação) 
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LEI Nº 14.386, DE 27 DE JUNHO DE 2022 

 

 

 

Altera a Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 
1998, que dispõe sobre a regulamentação da 
profissão de Educação Física e cria o Conselho 
Federal de Educação Física e os Conselhos 
Regionais de Educação Física. 

 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei no 14.386, de 27 de 
junho de 2022: 

 

“Art. 1º A Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

‘Art. 2º .......................................................................................................................... 

I – os possuidores de diploma obtido em curso superior de Educação Física 
oficialmente autorizado ou reconhecido pelo Ministério da Educação; 

...........................................................................................................................................’” 

 

 

Brasília, 21 de  dezembro  de 2022; 201o  da Independência e 134o  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 722/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900  Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica que
promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 2.486, de 2021, transformado na Lei nº 14.386, de 27 de junho de
2022, restituindo o autógrafo.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/12/2022, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3834371 e o código CRC
911254A9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.001054/2022-28 SUPER nº 3834371
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